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PROTOCOLO DE IMPLANTE TRANSCATETER DE PRÓTESE VALVAR AÓRTICA (TAVI) -
(AGENDA ESPECÍFICA)

INDICAÇÕES:

ENCAMINHAR PACIENTES PARA AVALIAÇÃO DO IMPLANTE TRANSCATETER DE PRÓTESE VALVAR AÓRTICA

(TAVI) QUE ATENDEM A TODOS OS CRITÉRIOS A SEGUIR:

● CRITÉRIOS CLÍNICOS

A. PACIENTES COM IDADE IGUAL OU MAIOR QUE 75 ANOS, SINTOMÁTICOS, COM EXPECTATIVA

DE VIDA SUPERIOR A 1 ANO, QUE SEJAM:

I. INOPERÁVEIS, OU;

II. DE ALTO RISCO CIRÚRGICO, DEFINIDO COMO:

1. ESCORE SOCIETY OF THORACIC SURGEONS (STS) > 8%;

2. EUROSCORE LOGÍSTICO > 20%.

● ENCAMINHAMENTO DEVE SER REALIZADO POR CARDIOLOGISTA, CIRURGIÃO CARDÍACO OU

SUBESPECIALISTA DESSAS ESPECIALIDADES.

CONTEÚDO DESCRITIVO MÍNIMO:

✔ ANAMNESE DETALHADA, INCLUINDO SINTOMAS CARDIOVASCULARES, CLASSE FUNCIONAL E PRESENÇA

DE COMORBIDADES.

✔ HISTÓRICO DE INTERVENÇÕES CARDÍACAS PRÉVIAS (TROCA VALVAR, REVASCULARIZAÇÃO MIOCÁRDICA,

ETC.).

✔ RESULTADOS DE EXAMES, INCLUINDO:

◦ ECOCARDIOGRAMA COM MEDIDAS DA ÁREA VALVAR AÓRTICA E GRADIENTE PRESSÓRICO;

◦ AVALIAÇÃO FUNCIONAL CARDÍACA E PULMONAR;

◦ EXAMES LABORATORIAIS E DE IMAGEM DISPONÍVEIS.

PROFISSIONAIS SOLICITANTES:

✔ MÉDICOS CARDIOLOGISTAS, CIRURGIÕES CARDÍACOS OU SUBESPECIALISTAS DESSAS ESPECIALIDADES.

CLASSIFICAÇÃO DE RISCO:

VERMELHO

AMARELO TODOS OS CASOS DE INDICAÇÃO PARA TAVI.

VERDE

AZUL
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